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DECRETO Nº. 040, DE 23 DE ABRIL DE 2026. 
 

“Dispõe sobre a recondução dos 
representantes do Fórum dos Conselhos 
Escolares de Tabapuã” 

 
SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito do Município de Tabapuã, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente aqueles previstos na Lei nº. 
2.972, de 21 de março de 2024, 

 
DECRETA: 

Art. 1º - O Fórum dos Conselhos Escolares de Tabapuã, criado pela 
Lei Municipal nº. 2.972, de 21 de março de 2025, fica com sua constituição 
reconduzida para um mandato de mais 01 (um) ano, na seguinte conformidade: 

 
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação:  

Titular: Andréia Cristina Donati Mauro, RG Nº. 22.599.841-5; 

Suplente: Rosimeire de Oliveira, RG Nº. 9.086.040. 

II - Representante do Conselho Escolar do CEMEI do Proinfância 
“Profª. Izilda do Carmo Calseverini de Oliveira:  

Titular: Daniéle Marcato Andrade, RG Nº. 25.401.387-9; 

Suplente: Alexya Silva de Toledo, RG Nº. 54.111.315-X. 

III - Representante do Conselho Escolar da EMEI “Profª. Cesira 
Baratella Toledo”:  

Titular: Franciele Caroline Neves Bezerra, RG Nº. 53.140.305-1; 

Suplente: Maria Cristina Pereira, RG Nº. 22.073.835. 

IV - Representante do Conselho Escolar da EMEI “Jandyra Ianez da 
Cruz”:  

Titular: Gislaine Silva dos Santos, RG Nº. 28.344.507-5; 

Suplente: Karen Pace Zampiroli, RG Nº. 27.743.788-X. 

V - Representante do Conselho Escolar da EMEI “Joanna UHL Costa”:  

Titular: Adriana Aparecida Lisboa, RG Nº. 43.306.479-1; 

Suplente: Marília Gabriela Rodrigues Pereira, RG Nº. 46.796.748-9. 
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VI - Representante do Conselho Escolar da EMEF “Prof. João Baptista 
Spinola de Mello”:  

Titular: Gislene Ap. de Souza Picolo, RG Nº. 57.852.846-0; 

Suplente: Camilla de Campos Garcia, RG Nº. 41.352.222-2. 

VII - Representante do Conselho Escolar da EMEF “Monsenhor João 
Telho”:  

Titular: Juliana Angélica Minatto, RG Nº. 50.380.738-2; 

Suplente: Eliana Istopa, RG Nº. 26.516.146-0. 

VIII - Representante do Conselho Escolar da EMEF “Profª. Zilda Soares 
Baldi”:  

Titular: Elisangela Luiza Bertocco da Silva Santos, RG Nº. 40.106.989-8; 

Suplente: Deivid Ramos Rodrigues, RG Nº. 44.515.643-0. 

 
Art. 2º - Fica proibida a remuneração pelos cofres públicos 

municipais aos integrantes do Conselho, sendo suas funções consideradas como 
prestação de serviços relevantes ao Município. 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 21 de março de 2026. 
 
Prefeitura do Município de Tabapuã, 23 do mês de abril de 2026. 
 
 
 

SILVIO CESAR SARTORELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 


